
^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO. 04812023.

,.CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCTAçAo DE MORADORES DOpAReuE sÃo FRANctsco - ApASF, cou
SEDE E FORO NESTA CIDADE"

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suasatribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Fica considerada de utilidade pública a ,,ASSoclAÇÃo 
DEMORADORES DO PARQUE SÃO FRANCISCO . APASF", CNtidãdE SàMfins lucrativos, com sede no parqtlg são Franciscà, s/n, Fim de Linha,Bairro Rua do catu, cep: 4g.0s1-330, neste Municipio de Aragoinr,á.

Bahia.

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Leicorrerão por conta de verbas alocadas nas rubricas proprias. 
'

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pubricação.

Art.40 - Revogam-se a Lei no 1.079/gs e as disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 15 de junho de 2023.

A^o.
Anders6n Baqleiro
Vereador autor.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - cEp.: 4g.005-670 - Fone: (75) 31g2-3333
www.camaradealagoínhas.ba.gov.br

Alagoinhas - Bahia
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ESTATUTO DA ASSoctAçÃo Dos MoRADoRES Do BAIRRo sÃo FRANctsco
CAPITULO I

DA DENOMTNAÇÃO, SEDE, F|NS E DURAÇÂO
Art' 10 - Fica constituída sob forma de associação, pessoa jurídica de direito privado, sem fins não
econômicos' com duração indeterminada, a organização da sociedade civil ,,Associação 

dos Moradores do
Bairro são Francisco", com sede à Rua dos FaisÕes no 118, Bairro são Francisco, cEp 4g.020-541, no
Município de Alagoinhas, Bahia, fundada em 29 de Novembro de 1gg2.

Art' 20 - A AMBSF tem obietivos voltados à promoçáo de atividades e finalidades de relevância pública e
social, a saber:

| - orientar' instruir e promover o bem estar social e econômico dos moradores das ruas do Bairro são
Francisco de acordo com a Lei Municip al no 2.484, de 3 de setembro de 201g e suas alterações.
ll- Estimular a prática democrática do dia a dia da entidade, incentivando a participação dos moradores e
associados, em todas as atividades, reivindicações e lutas em prol da comunÍdade;
lll - Promover o desenvolvimento de relações com outros orgãos comunitários justíficando e participando de
movimentos que visem o bem estar da comunidade;

!

lV - Representar os associados junto aos órgãos públicos e privados, participando e prestigiando os
.movimentos que visem o bem estar comum;
V - Prestar aos associados serviços de natureza educacional, cultural, esportiva e outros, de acordo com os
recursos disponíveis, que visem contribuir para a melhoria da vida comunitária;
vl - Administrar os recursos financeiros, advindos das contribuições e doações dos associados e de outras
contribuições e doações de órgãos públicos, privados ou pessoas físicas; ?wlPt'*-Vll - Atender às demandas das pessoas portadoras de necessidades especiais, conforme convênios, termo
de colaboração, fomento e cooperação, celebrados com entidades e /ou órgãos públicos e outros;
Vlll - Promover açÕes para atendimento à pessoa idosa, a criança e ao adolescente em situação
e/ou às pessoas em situação de vulnerabilidade;

lX - Representar os associados junto aos poderes públicos e pessoas jurídicas de direito priv
entidades, no cenário nacional e internacional.

§ 1o - E vedado o uso do nome e dos recursos da Associ:r;:io para e;:ercício ou
bem como para promoção pessoal.

§ 2o - A Associação atuará na promoção de atividades de cunho social, cultural, esportivo, de lazer
e outros' em favor da coletividade, em parceria com o poder público ou com a iniciativa privada na
satisfação de direitos fundamentais sociais.

apoio político partidário,

Utitidade pública Municipat 1.078/95
CNPJ; 16.132.391/0001-38 - Rua dos Faisoes, 1 18,

CEP: 48.020-541 - Cx. postat no 69 - ampsÍbc@gmail.com
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cepítulo rr

DOS ASSOCIADOS
Art' 3o - Podem se associar à AMBSF residentes em qualquer localidade do Município de Alagoinhas, quepoderão compor as seguintes categorias:
I - Fundadores: Todos os moradores presentes à assembreia da Assocíação que aprovou o primeiroEstatuto;

ll - Naturais: Todos os moradores da área cítada no artigo 20, l, deste Estatuto, podendo os mesmosusufruírem dos serviços que porventura a Associação venha a oferecer, de cunho social, cultural, esportivo,de lazer e outros;

lll - contribuintes: Todos os moradores que sejam firiados à Associação e que para era contribuamregularmente em consonâncía com o valor aprovado.em reunião da Assembleia Geral, podendo os mesmosusufruírem dos benefícios da Associação.
lV - Benemérítos; Todos que possuem título outorgado pela Assembleia Geral ou pelo conselho Diretor,residentes ou não na área de abrangência, que de alguma maneira tenham prestado relevantes serviços àcomunidade.

§ 1o - A qualidade de associado é intransmissível;

§ 2o - os Associados contribuintes terão voz e voto nas Assembleias Gerais e poderão ser eleitos para oscargos administrativos da entidade, desde que estejam adimplentes para com a Associação;
§ 3o - os Associados Beneméritos poderão ter voz nas Assembreias Gerais.

Itt' 4" - A admissão para a categoria de associado deverá ser feita por indicação de um associado, com
aprovação da Assembleia Geral.

Art. 50 - Perde a condição de associado:

| - A pedido - o associado que requerer o desligamento, por escrito ou presencialmente em Assembleia;
ll - Por exclusão - decidida em Assembleia Geral, em decorrência de justa causa, ato ou situação provocada
pelo associado que provoque prejuízo moral ou material para a osc. $W;"-§ 1o - a decisão de desligamento será tomada pela Assembleia Geral especificamente convocada para estefim, garantindo-se ampra defesa e recurso no prazo de 10 (dez) dias da decisão ,p6Ç
§ 2o - Qualquer associado que deixar a associação por vontade própria ou for desligado, não terá direito aqualquer devolução de valores pagos à Associação. (/
Art. oo - São direitos dos associados: íeJ/
| - Votar e ser votado para cargos eletivos, os associados $*nrribuintes, associados , .)ffi[o 01 (um)
ano e com participação ativa;

ll - Tomar parte nas Assembleias Gerais;
lll - Requerer convocação de Assembleia Geral com no mínimo 1/5 de associados em pleno gozo de seus
d ireitos estatutários.

Utitidade púbtica Municipal 1.078/95
CNPJ: 16.132.391/Odf ;-38 * Rua dos faisàes, t tg,

CEP: 48.020-541 * Cx. postal no 69 _ ampsfbc@gmail.com
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lV - Promover os príncípios inerentes a esta entidade, cultivar a ética e o espírito de solidariedade entre os
integrantes da Associação, bem como entre os associados e toda a sociedade;
V - Desempenhar com ética e desprendimento as funções para as quais seja designado;
Vl - Conservar o patrimônio da Associação.

Capítuto l[
DA ESTRUTURA DA ASSOCIAçÃO

Art. 80 - A AMBSF terá a seguinte organízação:

| - Assembleia Geral;

ll - Conselho Fiscal;

lll - Conselho Diretor.

Art' 90 - A Assembleia Geral é orgão soberano, constitui-se pela totalidade dos associados e se reunirá, de
forma ordinária, anualmente, e, extraordinariamente, quando convocadas pela Diretoria ou por requerimento
dos assocÍados, a requerimento da maioria dos diretores, ou 1/3 (um terço) dos sócios quites com §ua§
obrigações, indicando-se em qualquer caso a finalidade da convocação.
Art. 10. Compete à Assembleia Geral:

I - Reunir-se ordinariamente uma vez por ano, e, extraordinariamente, quando convocada pela Diretoria ou
por 1/5 dos associados;

.ll - Definir a política da Entidade;

lll - Aprovar o orçamento, definindo prioridades;
'lv - Apreciar o relatorio anual de atividades, as contas e o balanço apresentados pelo conselho Diretor
relativas ao período anterior, após parecer do conselho Fiscal;
V - Alterar, no todo ou em parte, o Estatuto;

Vl - Eleger e destituir o conserho Diretor e o conserho Fiscar da Entidade;
Vll - Autorizar a venda de bens imoveis da Associação;

Vlll - Julgar recursos interpostos contra as deliberações do Conselho Direto;
lX - Resolver os casos omissos neste Estatuto;

X - Resolver sobre a dissolução da osc ou qualquer assunto de relevante importância
seus associados.

§ 1o - As deliberações da Assembleia Geral se darão por maioria símples, com as exceçÕes previstas neste
Estatuto.

§ 2o - A convocação das assembleias se dará com antecedência de 20 (vinte) dias, por convite divulgado
por meio: do site da organização, de e-mail enviado aos associados, de aviso afixado na sede e outros meios
de comunicação.

§ 3o - A Assembleia Geral se instalará na presença da maioria dos associados e, em segunda convocação,
com qualquer número de presentes.

Utilidade púbh-à Municipal 1.078/95
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§ 4o - No caso de Assembleia Gerat Extraordinária convocada especíalmente para destituição da Diretoria,
alteração do Estatuto ou dissoluçâo da osc será exigida na primeira convocação a maioria absoluta dosassocíados e na segunda convocação a presença mínima de 1/3 dos associados, exigindo-se o votoconcorde de pelo menos 2/3 dos presentes para qualquer das deliberaçôes acima referidas.
§ 5o - A Assembleia ordinária deve reunir-se ordinaríamente no mínimo a cada 30 (trinta) dias eextraordinariamente pela convocação de pelo menos 03 (três) dos diretores, sendo um obrigatoriamente opresidente;

Art. 1 1, O Conselho Fiscal é composto
conforme o estabelecido neste Estatuto,
Coordenador entre si.

de 03 (três) membros tltular com igual número de suplentes, eleito
cabendo-rhes fiscarizar as atividades da Associação e escorher um

contas apresentados
Parágrafo Único - a finalidade principal do conselho Fiscal será analisar relatórios e
pelo conselho Diretor, dando seu parecer para apreciação da Assembleia Geral.
\ft. 12. O Conselho Diretor é Composto de:
| - Presidente

ll - Vice-presidente

lll - 'lo Secretário

lV - 20 Secretário

Y - 1o Tesoureiro

Vl - 20 Tesoureiro

Art. 13. Compete ao presidente:

Utitidade púbtr"á Municipat 1.078/95
CNPJ: 16.1 32.391/0001-38 _ Rua dos Faisôes, 1 1 B,
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ASSOGIAçÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO FRANCISCO

9réM-
| - coordenar a execução da política geral da entidade, definida pela Assembleia Geral;
ll - Promulgar os regimentos, resoluções, programas e proietos aprovados pelo conselho Diretor;
lll - convocar a Assembleia Geral, ordínária e Extraordinária, nas hipóteses previstas neste rstatuto;
lV * Assinar correspondências, representaçôes e outros documentos em nome da entidade;
V - Firmar convênios, termo de cooperação, colaboração e fomento, acordos e ordenar despesas de ,ois doparecer do Conselho Fiscal;

Vl - Exercer a representação externa da AMBSF;
IVll - Emitir em nome da AMBSF, ordens de pagamento, recibos e documentos arins, p\ abrir e-'-"'-' rYsvmovimentar contas' além de aplicações financeiras bancárias, juntamente com o 1 o Tesoureiro;vlll - Representar a entidade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, incluindo nas parcerias,

acordos' contratos e convênios, termo de colaboração, cooperaçáo e fomento com entidades púbricas e/ouprivadas, nacionais ou estrangeiras.
Art. 14. Compete ao Vice-presidente:

| - substituir o presidente em caso de impedimento de quarquer natureza;
ll - colaborar com o presidente para consecução dos objetivos da entidade;



ASSOCTAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO FRANCTSCO

lll - Participar ordinariamente das reuniões, incentivando os moradores a participarem dos trabalhos da
comunidade;

lV - Participar de todos os movimentos da associação;

Art. 15. Compete ao 1o Secretário:

| - Redigir e ler as atas das reuniões do Conselho Diretor e da Assembleia Geral registrando-as em
instrumento próprio;

ll - substituir o Presidente e o Vice-presidente em caso de impedimento;

lll - Convocar a Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinária, nas hipoteses previstas neste Estatuto;
Art. 16. Compete ao 20 Secretário:

| - Substituir o titular nos seus impedimentos;

ll - Participar ordinariamente de todas as reuniões do Conselho Diretor e da Assembleia Geral;
lll - Responsabilizar-se pelo fichárío dos sócios;

IV - Emitir mensagem quando da ocorrência de eventos, tais como aniversários, casamentos, obitos de
sócios e seus familiares e etc.

Art. 17. Compete ao 1o Tesoureiro:

| - Manter rigorosamente em dia as escriturações contábeis da Associação;

ll - Proceder a pagamentos e receber mensalidades e doações advlndas de quaisquer fontes;
lll - Organizar e apresentar os relatórios financeiros da Associação em conjunto com o Coordenador do
Conselho Fiscal;

lV - Assinar conjuntamente com o presidente, os pagamentos a terceiros ou retiradas de cheques;
Art. 18. Compete ao 20 Tesoureiro:

| - Substituir o titular nos seus impedimentos,

ll - Efetuar e controlar a cobrança das mensalidades;

lll - Prestar conta ao 1o. Tesoureiro no dia imediato de quantia recebida a qualquer título; 
E 6{r-

lV - Participar de todos os movimentos e reuniões da Associação.

Do MANDATo íl
Art. 19. O mandato da diretoria e do conselho fiscal será de 3 (três) anos, permitida a reeleição tl J I

DA ELErÇÃo W /{/
Art. 20' Poderá ser candidato a algum cargo da Associação de Moradores do Bairro São Francisco:
| - ser morador do Bairro são Francisco, há pero menos 3.(três) anos; W
ll - Ser associado contribuinte a pelo menos um ano e está em dia com sua mensalidade até o mês
anterior a eleição,

lll - Ter participação ativa nas atividades da Associação

lV - 30 (trinta) dias antes de vencer o mandato deverá ser colocado o edital

Utilidade Púl'ica Municipal 1.078/95
CNPJ: 16.132.39110001-38 - Rua dos FaisÕes, 118,

CEP: 48.020-541 - Cx. Postal no 69 * ampsfbc@gmail.com
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clpÍtulo lv
DO PATRIMÔNIO, DAS FONTES DE RECURSOS E

\rt, 24. o patrimônio e a receíta da AMpsF serão constituídos por:

I - Bens móveis, imóveis, direitos, valores, títulos, legados, herança jacente, auxílios e créditos, adquíridos
ou recebidos de forma legaÍmente admitida;

ll - Doações, dotaçôes e contribuições dos seus associados, de pessoas físicas ou jurÍdicas, de organismos

internacionais, de entidades governamentais, de organizações da sociedade civil, de empresas e atores da

Íniciativa privada, nacionais ou estrangeiros; q@
lll - contribuições e valores recebidos em razão de eventos, projetos, pesquisas, cursos, concursos, oficinas,

seminários, congressos, shows, comercialização de produtos, publicação de livros, artigos e congêneres;

lV , Valores, patrocínios ou auxílios diversos recebidos em razáo de prestação de serviços, convênios,

consurtorias, contratos, termos de cooperação, fomento ou coraboração, parcerias, projetos, pesquisas e

programas socioeducativos junto a pes§oas físicas ou jurídicas, privadas ou púbricas, nacionais e

internacionais; 

uÇalrvvõ Jurrlv s 

,^ 
rt

V.Jurosedividendosdecorrentesdeaplicaçõesfinanceirasrll
Vl - Subvençôes oriundas dos Poderes Públicos federal' estaduais e municipais; 

§l .,.

v, - Rendas eventuais ou provimentos decorrentes de seus bens e peros rendimentos auferidos de

explorações de bens sob sua administração; FEfur
Vtll - Pelos usufrutos que the forem constituídos' .,,:-^^.ã.^

parágrafo único - As atividades de prestaçáo de serviços, comerciarizaçáo de produtos ou congêneres'

eventualmente realizadas peta AMBT, são meios para manutenção da consecuçáo das finalidades

-l i'io.de Puuiica Municipal 1 07-8/,91 , ^õ
CNPJ : 1 ô 1 32 3e1 /0001'38 : ll' dt! 
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Paráçrafo único - As atividades cle prestaçáo de serviços, ccrnercialização de produlos CIu congêneres,eventualmente realizadas pela AMBT, sáo meios para manutençáo da consecuçâo das finaridades
-l ô. âà,ve(q(urqi ids.

Art' 25' A AMBSF aplica integralmente todos os recursos e eventuais resurtados operacionais nodesenvolvimento dos objetivos institucionais e na realização de seus fins estatutários.
Ârt' 26' Fic* vedada a distribuiçâo entre os assçciadcs. enepregados, doadorês ou terceiros evêntuais;.esuitados' §ô§râs' bonlilcaçoes, exceüefitss opsi"acrüiiâis, bruios ou riqurüos, §iviqencios, lsenç*es ciequalquer natureza' participaçÕes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suasatividades.

Parágrafo Unico - A AMBSF poderá remunerâr integrantes
eietivame i'iie piestâ nü o-r i'ie sei-ürços e§peÕi iiccs, í§speÉâ nco-sê

i 
nssocnçno D0§ *u*u *l

do seu Êorpo associativo que atuem
os vâtoi.ês ê píattcês vtgeiites nâ íegiêconde exerce suas atividades.

Art. 27. A alienaçáo de bens patrimoniais poderá ser feíta
Assembiêia Geral, nô câsô de bens imoveis.

pelo Conselho Diretor, apos aprovação da

Ari' 2u' A Afui*s' püüei'a abrii'coniâs G tazer operaÇoes *anc&riâs e iinanceu.as üê quürqusr *aturêÊê, f.io§ternros deste Estatuto.

Capitulo V

. DAS DIRETRIZES
l:iíi' 1L)' us í'iic;xü'cs cos orgâcs clt'igc;itcs paia â p'iiÍci'â gcstac rcíam cicrtcs po. aciamaÇac.ArL 30' Qualquer diretor ou associado que desrespeitar este Estatuto será punido com suspensãotemporária ou até eriminação do quadro de diretor ou associado: çada*I - Quaiquer diretor ou associado que desacatar qualquer nrer,ibro da diretoria em reunião oJ ior* o"tr,§ãra puiiicc cofii suspcnsãc icilnpcrafia cu aic ciii]liilaÇaü sc guâdrô cs diiets; cu eesociado;ll - Em caso de agressâo física ou moral CI agressor terá os seus direitos suspensos imediatamente elevados ao conhecimento da Assembleia Geral para â sua eliminaçáo do or€|o* de diretor ou associado,lll - o consetho Diretor poderá a qualqrrer momento nomêar um ou mais assessôres para fins espççíficos

li:H:::'^"::'::i::^:::::::::::"ubstituir 
quarquer diretor que nâo "";" -M.:":anseios da Associação e imediatamente informar a assembleia o motivo da substituiçáo; ' @v - o Dlretor que faltar a três reuniÕes consecutivas ou a cinco alternadas sem justificativa terá o §eumandato suspenso automaticamente;

vl - o Diretor ou associado nâo pode fazer u§o de bebidas alcoólicas ou outras substâncias nasdependêncías da Associação, sorr pena de afastamento ou expursáo;
i*^^*-*-*-'* *'

Uütictade púbtica Municipal 1.078195
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Ijrysôntr'nmt
Sub Oíicial

ASSOGIAçAo Dos MORADORE§ DO BÃ|RRO §ÂO FRANGISCO

v'ii - Turiuíun r.jireiures da assuçiaçáu iêrrr pur abrígação iazs usu cir crar,irú rros everriuri que esiejarrr
representanclo a A.ssariaçãc;

vlll - os câ§os omissos neste estatuto seráo resolvidos pela diretoría e tevadús para apreciação dai-\ssofisieiâ üerai.

lx - A convocaçáo dos órgâos deliberativos far-se-á na forma do estatuto,
associados o direito de promovê_la

garantido a i/5 (um quinto) dos

X - Na Assembleia Geral, as decisÕes sÓ seráo acatadas mediante o voto de 50-.o/o mais um do total dCIs
§§sCCtüCc§ píc§cillss.

Xl - Havendo afastamento do Presidente, assumirá a vaga o Vice-presidente, na ausência do viceassumirá o 1o ou 20 secretário sucessivamente, isso se os mesmos nâo tiverem faltado 05 (cinco) reuniÕes
consecutivâs ou náo, §âir justificativa. Em caso do afastamento do presidente, vice-presidente, 1.,
5ccl"€tâi"iü e 2o sec;"etaíl§, ssi'a i§;';i'iaca unia coiiilssüü tiitrâ os *iíotci.cs i'cstãí.ltÕs ê os agsoÕiêsss
quites, para organizar e realizar uma nova eleiçáo.
Xll - Fica determinado que toda diretoria eleíta, deve atualizar ocadastramento dos associados no último

ano de gestão pâra a eleição seguinte,

Ãiii ;\ i\cs§ciâÇac ícuiiii sc a opi;gaicíiaiiicilic u;itâ ','c: pcí- âírc paia ap;"cvüÇao cc piü;.ic cc iíâilaino,
prestação de contas, apreciaçáo de relatorios e outros assuntos quê se faça necessário. Não sendo
cumprido esse calendário durante três meses consecutivos poderá ensejar destituição de toda diretoria
c{tm con\roeaçêo de Assembleia Geral no prazo nráximo de trinta dias, para eleição de nova diretoria.l-ieancocprcslce;ltücÜvlÔÕ.píÔsi§Ciitccc§t*uicÔs,inclcgivcl§p{]l"âôpiüxii.}iÕpêítüdo.9@
xlv - A AMBSF adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibÍr a obtençáo, de
forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, ern decorrência da participação nosprote§§o§ decisorios, com observância dos princípios da regaridade, impessoalidade. moralidade,
i)ilstlctüâ{:e , êÕonoiÍliülüacc c sa eÍictê;.lcia.

xv - A prestaçáo de contas da osc observará os principios .fundamentais de contabilidade e sua
escrituração se dará com base nas Normas Brasiteiras de contabilidade.

CapÍtuto Vl

üÂs ü;§pÕ§iÇüÊ§ êÊKÀi§
Art' 31' A AMBSF náo §egue ideologia política ou crença retigiosa, bem como náo
preconceito, seja em razâa de raça, cor, sexo, identidade de gênero, nacionalidade e outros. 'rFArt' 32' A AMBSF tem personalidade e patrimônio distinto dos çeus assoeiados, aos quais náo respondem
sÕilcôi"i§ ei§i'j §ubül§iâi'iâxnêntc pclas cbttgâÇsüõ ccntíaidàs cxpícssâ su iecpa'êfitü pÕi suü§
representantes em nome da OSC.

Art' 33' o exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de janeiro, e terminando em 31 de
Jezembro de cada ano.

tem qualquer

ew-

Utilidade púbtica Municipal 1.078/95
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AssocrAçAo Dos MoRADoREs Do BÀrRRo sÀo ,**.**

Ari' 34' No caso de dissalução da AMB§F o respectivo patrimônio ríquido remanescente deverá sertransferido a outra pessoa jurídica de igual natureza, que apresente regularidade jurídica e cujo objetoassoc;alivc scjâ' piclc.eílciülmcntc, c i'i")csnnc çâ snirsads üxtiriiü, u cnt*:r*to de Âs§€ínblera Geral,

lI; i- ;::":" 
omissos seráo resolvidos pelo consetho Diretor, ressalvado o direno de recurso a

Art' 3ô o presente Estatutç entrará em vigor na data de sua aprovaçã* pera Assembreia Gerar e registro;:cs o;'gâcs co;xpctê;itc.

Alagoinhas , ZZ de maio de 2022.
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